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== p o r t a r i a  nq 1«SQZi ==

0 Senhor J O S É  GSRAT.DO ALVES, Prefeito M u n i c i p a l  
d e  Lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  que lhe são c o n f e r i d a s  p o r  / 
Lei,

R E S O L V  E s

Conceder ao Sr. M A R C E L L O  PEREIRA CARNEIRO, Assei 
sor, p a d r ã o  ”L n , l o t a d o  no Gabinete do Prefeito, 3 (tres) m e - /  
ses de  l l c e n ç a - p r ê m i o ,  r e l a t i v a  ao IQ quin q u ê n i o ,  c o m p l e t a d o  / 
c o m  o b e n e f í c i o  da Lei n^ 5 7 3  de 15 de d e z e m b r o  de 19^6, sendo 
a m e t a d e  remu n e r a d a ,  nos termos da  Lei n c 6^.8 de l6 de  m a i o  de 
1968 e a metade, restante, o p o r t u n a m e n t e  m e d i a n t e  o u t r o  r e q u e 
ri m e n t o  d i r i g i d o  ao  Sr. Prefeito, c o n forme p e d i d o  f e i t o  em  r e 
q u e r i m e n t o  p r o t o c o l a d o  sob o n Q 26Zi2 de 29 de  n o v e m b r o  de 1971 
que r e c e b e u  o seguinte d e s p a c h o : " D e f e r i d o " ,  face a i n f o r m a ç ã o /  
do Setor de Pessoal.

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

AP.M. de Lòr^na, 30 de n o v e m b r o  de 1971

- V

J O S Í  G E R A L D O  A L V E S  == 
± = Prefell^o ^íunicipal ==-

==/ jÃ é giordani filho ==
== Diretor de A d m i n i s t r a ç ã o  ==

R e g i s t r a d a  no  Livro p r o p r i o  do  Setor de Serviços 
Gerais da Diretoria de A d m i n i s t r a ç ã o  da  P r e f eitura M u n i c i p a l  e 
p u b l i c a d a  no  Paço Municipal aos. 30 de n o v e m b r o  de  1971»

== JjOAÇ? B C S C O  G O N C A I V E S  ==
= E n c a r r e g a d o  do Setor de Servi ç o s  Gerais=

nAd hoc"


